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DECRETO DE 4 DE JANEIRO DE 2000

Credencia o Centro Universitário do Instituto Maui
de Tecnologia, com sede na cidade de Sio Caetano
do Sul e unidade de ensino na cidade de são Paulo,
ambas no Estado de São Paulo.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso

IV, da Constituição, de acordo com o disposto no art. 9°, § 2° , da Lei n° 4.024, de 20 de dezembro
de 1961, corn a redação dada pela Lei n° 9 131, de 24 de novembro de 1995; no artigo 46 da Lei n°
9.649, de 27 de maio de 1998, no Decreto n ° 2.306, de 19 de agosto de 1997, e tendo em vista o

Processo n°23000.011545/98-33, do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. 1 ° Fica credenciado, pelo prazo de três anos, por transformação da Escola de
Engenharia Maul e da Escola de Administrado Maud, o Centro Universitário do Instituto Maui de
Tecnologia, com sede na cidade de São Caetano do Sul e unidade de ensino na cidade de São
Paulo, mantido pelo Instituto Mau5 de Tecnologia, com sede na cidade de São Paulo, no Estado de
São Paulo.

DECRETA:

Art, 1 2 Fica declarado de interesse social, para fins de reforma
agrária, nos termos dos arts. 18, letras "a", "b", "c" e "d", e 20, inciso VI, da Lei n2 4.504, de
30 de novembro de 1964, e 22 da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel rural
denominado "Fazenda Entre Rios", com Area de mil, trezentos e trinta e noVe hectares,
oitenta e sete ares e oitenta e quatro centiares, situado no Município de Ponta Pore, objeto
da Matricula n 2 32.255, Ficha 01, Livro 2, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de
Ponta Porá, Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas, bem como as benfeitorias existentes no imóvel
referido no artigo anterior e pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinageo.

Art. 32 0 Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária-
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural de que trata este
Decreto, na forma prevista na Lei Complementar n 2 76, de 6 de julho de 1993, e a manter a
área de Reserva Legal prevista na Lei n2 4.771, de 15 de setembro de 1965,
preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o assentamento com a preservação
do meio ambiente.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasilia, 4 de Janeiro	 de 2000; 179 2 da Independência e
1122 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Raul Belens Jungmann Pinto

DECRETO DE 4 DE JANEIRO DE 2000

Declara de interesse social, para fins de reforma
agraria, o imóvel rural denominado "Fazenda
Noroeste", situado no Município de Ponta Porá, Estado
de Mato Grosso do Sul, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos termos dos arts. 18 e 20 da Lei
n2 4.504, de 30 de novembro de 1964, 22 da Lei n2 8629, de 25 de fevereiro de 1993, e 22 da
Lei Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993,

DECRETA:

Art. 1 2. Fica declarado de interesse social, para fins de reforma
agrária, nos termos dos arts. 18, letras "a", "b", "c" e "d", e 20, inciso VI, da Lei n2 4.504, de
30 de novembro de 1964, e 22 da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel rural
denominado "Fazenda Noroeste", com Area de mil, trezentos e vinte e nove hectares,
cinqüenta e sete area e vinte e tres centiares, situado no Municipio de Ponta Porá, objeto da
Matricula n2 32.253, Ficha 01/01v, Livro 02, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca
de Ponta Porá, Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto os semoventes, as
máquinas e os implementos agricolas, bem como as benfeitorias existentes no imóvel
referido no artigo anterior e pertencentes aos que serão bene ficiados com a sua destinaçeo.

Art. 32 0 Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária-
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural de que trata este
Decreto, na forma prevista na Lei Complementar n 2 76, de 6 de julho de 1993, e a manter a
Area de Reserva Legal prevista na Lei n 2 4.771, de 15 de setembro de 1965,
preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o assentamento com a preservação
do meio ambiente.

/kit. 42 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

11 2  da República.
	 Brasilia, 4 de Janeiro	 de 2000; 179 2 da Independência e

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Raul Belens Jungmann Pinto

DECRETO DE 4 DE JANEIRO DE 2000

Declara de interesse social, para fins de reforma
agrária, o imóvel rural conhecido por "Fazenda São
Lucas" situado nos MuniciPios de Feira da Mata e
Carinhanha, Estado Ala Báhia, e dá outras
providencias.'

Art. 2' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasilia,	 4	 de	 Janeiro	 de 2000; 179° da Independência e 112° da

República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Renato Souza

DECRETO DE 4 DE JANEIRO DE 2000

Reconhece como de interesse do Governo brasileiro o
aumento da participação societária estrangeira no capital
social da Volkswagen Leasing S.A. Arrendamento Mercantil
e di outras providencias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,

inciso IV, da Constituição,e tendo em vista o disposto no art. 52, parágrafo único, do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias,

DECRETA:

Art. 1° E do interesse do Governo brasileiro a participaçdo estrangeira, de até cem por
cento, no capital social da Volkswagen Leasing S.A. Arrendamento Mercantil. 	 -

Art. 22 0 Banco Central do Brasil adotará as providencias necessaries à execução do
disposto neste Decreto.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasilia, 4 de janeiro	de 2000; 179° da Independência e 112 2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

DECRETO DE 4 DE JANEIRO DE 2000

Declara de interesse social, para fins de reforma
agrária, o imóvel rural denominado "Fazenda Entre
Rios", situado no Município de Ponta Pore, Estado de
Mato Grosso do Sul, e dá outras providencias.

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos termos dos arts. 18 e 20 da Lei
n2 4.504, de 30 de novembro de 1964,22 da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 199, e 22 da
Lei Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993,
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